
 

 

Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BROCHIER 

CNPJ: 91.693.309/0001-60 

Rua Guilherme Hartmann,  260 – CEP: 95790-000 
Fone: (51) 3697-1212 -  Fax: 3697-1218  - E-mail: licitacoes@brochier.rs.gov.br 

 
 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
 
 
  O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores, amparado no parecer exarado pela assessoria jurídica, resolve: 
 
 
01 – Autorizar a contratação nos seguintes termos: 
 
a) Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 75, inc. XI da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
b) Objetivo: Repasse de recursos financeiros com o objetivo de ratear as despesas do 
CONSÓRCIO entre os CONSORCIADOS, com vistas a viabilizar os custos despendidos na 
aquisição, instalação e manutenção de equipamentos e manutenção das instalações do 
CISCAÍ, na execução do objeto e das finalidades do CONSÓRCIO, previstos no contrato de 
consórcio público respectivo, na remuneração de empregados, nela incluídas as obrigações 
trabalhistas (FGTS) e fiscais (INSS) patronais, manutenção, seguro, combustível de veículo 
do Consórcio e despesas e diárias dos empregados do Consórcio para participar de cursos, 
congressos, reuniões, audiências e encontros, no ano de 2025. 
  
- Contratado: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO CAI – CIS/CAI. 
- Valor Total Estimado: R$ 29.712,15. 
 
 
02 - Autorizar o Empenho das despesas resultantes da presente contratação na seguinte 
dotação orçamentária:  
 

a) 07.01.10.301.0112.2056-3.4.4.71.70 - Invest. Cons. Públ. - equipamento - 115684 
b) 07.01.10.301.0112.2056-3.3.1.71.70 - Transf. Cons. Públ. - pessoal - 115686 
c) 07.01.10.301.0112.2056-3.3.3.71.70 - Transf. Cons. Públ. – Outras desp. - 115685 

 
  Por fim, que seja encaminhado para homologação e adjudicação. 

 
 

Brochier, 25 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

JOSÉ HENRIQUE DAPPER 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 


